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AV. RAQUEL DE QUEIROZ LOTE S/N 46.388 BARRA DA 
TIJUCA 5.227,45 3.836.000,00

AV. RAD. JORGE CURI LOTE S/N 47.103 BARRA DA 
TIJUCA 13.276,22 13.578.000,00

AV. PREF. DULCÍDIO 
CARDOSO LOTE S/N 46.355 BARRA DA 

TIJUCA 1.350,00 2.072.000,00

AV. SENADOR DANTON JOBIM LOTE 11 30.616 BARRA DA 
TIJUCA 5.822,00 8.485.500,00

AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 31 48.085 BARRA DA 
TIJUCA 5.640,78 9.235.000,00

AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 1 49.372 JACAREPAGUÁ 6.958,56 8.400.000,00
AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 2 49.372 JACAREPAGUÁ 6.260,57 7.560.000,00
AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 3 49.372 JACAREPAGUÁ 5.848,76 7.060.000,00
AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 4 49.372 JACAREPAGUÁ 5.585,08 6.740.000,00
AV. EMB. ABELARDO BUENO LOTE 5 49.372 JACAREPAGUÁ 5.174,97 6.250.000,00

AV. DAS AMÉRICAS LOTE 1 49.376 BARRA DA 
TIJUCA 3.090,12 9.800.000,00

AV. PASTOR MARTIN LUTHER 
KING JR LOTE S/N 47.411/47.910 IRAJÁ 6.000,00 5.230.000,00

ESTRADA DO PONTAL LOTE S/N 48.470 RECREIO 8.732,00 4.040.000,00

RUA FLÁVIO RANGEL LOTE S/N 40.140 CAMPO 
GRANDE 1.025,00 290.000,00

RUA LAURA DE ARAÚJO 62 A 66 ****** PRAÇA ONZE 344,00 940.000,00
RUA DA CARIOCA 69 A 75 ****** CENTRO 332,00 1.230.000,00

RUA MUNDO NOVO LOTE S/N 47.152 BOTAFOGO 2.000,00 2.900.000,00
VIA D1 LOTE S/N ****** SANTO CRISTO 4.000,40 6.600.000,00

RUA BAMBINA 37 ****** BOTAFOGO 3.643,00 55.100.000,00
RUA PROF. ÁLVARO 

RODRIGUES
LOTES 1 

e 2 49.398 BOTAFOGO 4.125,14 67.500.000,00

    Total 249.971.473,00
item 9) Sr. Adelmo relembrou que foi registrado na sessão de 04/12/2019 que o “Sr. Dalton informou que 
observou que a despesa no clube está baixa em relação a Receita arrecadada, e perguntou se a diferença está 
permanecendo no caixa. A Sra. Fernanda informou que foi aberta uma conta específica do Clube do Servidor, o 
Sr. Fábio informou que tem um processo de licitação aberto para cuidar da manutenção da estrutura que custará 
aproximadamente R$ 255.000,00, e a Sra. Fernanda informou que os valores em caixa já são suficientes para 
assegurar a realização desta reforma. O Sr. Sebastião perguntou como está sendo pagos as contas de conces-
sionárias e a Sra. Fernanda informou que estão sendo pagas pela Smart Fit”. Sr. Fabrizio Ferraris informou que 
se encontra em fase final a elaboração dos documentos necessários (principalmente o Termo de Referência e 
a Planilha Orçamentária, com sua Memória de Cálculo) a fim de promover os procedimentos licitatórios para 
escolha de Empresa executora dos serviços de manutenção e conservação não somente das dependências 
do Clube do Servidor Municipal, mas também da Creche Institucional Dr. Paulo Niemeyer, ambos localizados 
na circunvizinhança da Sede da Prefeitura; item 10) Os membros deste conselho fiscal faz constar o registro 
em ata a entrega do Relatório do Conselho Fiscal acerca do Decreto 44.535 de 14/05/2018 - cancelando o 
valor de R$ 13.312.606,90 - FUNPREVI e que ficará sob sua posse, podendo ser disponibilizado a qualquer 
interessado, mediante solicitação a este Colegiado; item 11) Os membros deste conselho registra que em 
relação ao “Resumo das propostas da nova diretoria do fundo, quanto aos aspectos de gestão e de equilíbrio 
atuarial” tratado neste item não foi respondido pelo representantes do PREVIRIO. Nada mais havendo a tratar 
a reunião foi encerrada, e eu, Adelmo Feliciano da Silva, secretário lavrei a presente ata, que depois de lida e 
aprovada segue com a minha assinatura, a do presidente e a do 2º membro do Conselho Fiscal do PREVIRIO, 
cujos presentes desta sessão receberam, por e-mail, cópia de inteiro teor, ficando a próxima reunião ordinária 
agendada para o dia 30/06/2020 às 15 horas.

Sebastião Antonio das Neves Santos
Presidente do Conselho Fiscal

Adelmo Feliciano da Silva 
Membro/Secretário

Dalton Henrique Mota Ibere
Membro

SECRETARIA DE FAZENDA
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2020-F/SUBPA

Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 22.516, de 20/12/2002, a Subsecretaria de Patrimônio 
Imobiliário comunica aos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, a disponibilidade de uso da 
área municipal situada na Estrada do Outeiro Santo, nº 1484 - Jacarepaguá (N.C. 89.088.000), identificada 
nos autos do processo administrativo nº 04/551.809/2018.

Os Órgãos interessados na utilização do referido bem municipal mediante Termo de Entrega e Recebimento 
deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do presente Edital, junto à 
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, Anexo, sala 711, Cidade Nova.

SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2020-F/SUBPA

Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 22.516, de 20/12/2002, a Subsecretaria de Patrimônio 
Imobiliário comunica aos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, a disponibilidade de uso da 
área municipal situada na Avenida José Luiz Ferraz, s/nº - Recreio dos Bandeirantes (N.C. 04.874.000), 
identificada nos autos do processo administrativo nº 04/551.254/2019.

Os Órgãos interessados na utilização do referido bem municipal mediante Termo de Entrega e Recebimento 
deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do presente Edital, junto à 
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, Anexo, sala 711, Cidade Nova.

SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2020-F/SUBPA

Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 22.516, de 20/12/2002, a Subsecretaria de Patrimônio 
Imobiliário comunica aos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, a disponibilidade de uso da 
área municipal situada na Estrada do Boiúna, nº 485 - Taquara (NC14.197.000), identificada nos autos do 
processo administrativo nº 04/550.852/2020.

Os Órgãos interessados na utilização do referido bem municipal mediante Termo de Entrega e Recebimento 
deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do presente Edital, junto à 
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, Anexo, sala 711, Cidade Nova.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
F/CLF/GPIF-SUBGERÊNCIA DE PUBLICIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A titular da Subgerencia de Publicidade, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados do lançamento da Taxa de Autorização de Publicidade - TAP, cuja guia deverá ser retirada na 
Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, Anexo, sala 601, entre as 9h e as 16h, para sua correspondente quitação na rede 
bancária. O sujeito passivo, nos moldes dos artigos 24, 27 e 28 do Decreto 14.602/1996, tem até trinta dias para 
impugnar o respectivo crédito constituído pelo Fiscal de Atividades Econômicas. Para todos os efeitos, ter-se-á 
como NOTIFICADO a partir de 03 (três) dias desta publicação

Nº DA Nl INSCRIÇÃO MUNICIPAL CONTRIBUINTE VALOR TAP
R$

Nº DA
GUIA

1109/2020 12254989 Hospital Norte D´Or de Cascadura S.A. 1.620,46 11482

SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL CTGP Nº 095 DE 04 DE JUNHO DE 2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

A COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
destinado à contratação de pessoal por tempo determinado, para as unidades de saúde, em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e suas alterações (Lei Municipal nº 3.365 de 19 de 
março de 2002, Lei Municipal nº 6.146 de 11 de abril de 2017e Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 2017) 
e regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993 e ao disposto no Decreto Rio nº 47.355 de 
08 de abril de 2020, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Conforme definição do Ministério da Saúde, não serão aceitas inscrições de profissionais a partir de 60 
anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:

• HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Anestesiologia 01 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou
da Especialização em Anestesiologia

Médico Obstetrícia 02 01 ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Ginecologia 
e Obstetrícia

ou

I.a - Comprovação de Experiência em Obstetrícia 
de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto) 02 01 --- I - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização em Pediatria

• HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Obstetrícia 02 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência
ou da Especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia

ou
I.a - Comprovação de Experiência em Obstetrícia
de no mínimo 02 (dois) anos
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• HOSPITAL MUNICIPAL ALVARO RAMOS

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 01 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica 
médica

• HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Cardiologia 01 --- --- I - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização em Cardiologia

Médico Clinico 02 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica
médica

• HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Infectologia 02 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Infectologia

ou

I.a - Comprovação de experiência em Infectologia 
de no mínimo 02 (dois) anos

Médico
Intensivista

Adulto
02 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Medicina 
Intensiva

ou

I.a - Comprovação de experiência em CTI Adulto 
de no mínimo 02 (dois) anos

• HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 01 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica
médica

• HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS  
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 04 01 --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica
médica

• HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 01 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica
médica

Médico
Intensivista

Adulto
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Medicina 
Intensiva

ou

I.a - Comprovação de experiência em CTI Adulto 
de no mínimo 02 (dois) anos

Médico 
Obstetrícia 01 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Ginecologia 
e Obstetrícia

ou

I.a - Comprovação de Experiência em Obstetrícia 
de no mínimo 02 (dois) anos

• HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 05 01 --- I - Desejável experiência em emergência ou clínica 
médica

Médico
Intensivista

Adulto
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Medicina
Intensiva

ou

I.a - Comprovação de experiência em CTI Adulto 
de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 01 --- --- I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

• HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 01 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou 
clínica médica

Médico
Intensivista

Adulto
04 01 ---

I - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Medicina 
Intensiva

ou

I.a - Comprovação de experiência em CTI Adulto 
de no mínimo 02 (dois) anos

• POLICLINICA RODOLPHO ROCCO

EMPREGO VAGAS
REGULARES

VAGAS NEGROS 
E INDIOS

VAGAS PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clinico 01 --- --- I - Desejável experiência em emergência ou 
clínica médica

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
Conforme definição do Ministério da Saúde, não serão aceitas inscrições de profissionais a partir de 60 
anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 05 a 08/06/2020 no endereço eletrônico:
https://forms.gle/TawZoUkti9sUGdRk9
2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos mínimos e os para a 
pontuação da análise de currículo, definidos no Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na 
hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a 01 (uma) vaga tendo em vista que somente será possível a celebração de 
01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.3 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 
Oficial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e poderá ser convocado para apresentar os documentos 
(original e cópia) e comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro. Se estrangeiro, apresentar CARTA DE NATURALIZAÇÃO nos termos da legislação em vigor;
b) 2 Fotos 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais - cópia);
e) Se do sexo masculino: Certificado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou Incorporação 
de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
2.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 11.7 deste Edital.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios
a) Conforme o estabelecido na Lei Municipal 5.695 de 27/03/2014 fica reservado a candidatos negros e índios, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;
b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vedada a declaração em momento posterior;
c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;
d) A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte 
pela reserva de vagas.
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 
representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo efetivo, após 
procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.
i) Os candidatos concorrentes às vagas de negros e índios, se classificados, além de figurarem na lista geral 
de classificação, terão seus nomes em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação obtida.
j) Caso haja desistência de vaga do candidato negro ou índio classificado, essa vaga será preenchida por outro 
candidato negro ou índio, respeitada a ordem de classificação da lista específica.
2.6 Da Pessoa com Deficiência
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 
deficiência, desde que comprovada a deficiência e a devida compatibilidade com as atividades do cargo, em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei 
Municipal n.º 645 de 05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 
a necessidade de criação de novas vagas que sejam suficientes ao alcance do percentual mínimo para o 
oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;
d) O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá assinalar o campo próprio do requerimento de 
inscrição, declarando a deficiência da qual é portador;
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e) O candidato que não declarar no requerimento de inscrição que é pessoa com deficiência, concorrerá somente 
às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;
f) As vagas reservadas a pessoas com deficiência, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste Edital, 
caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;
g) O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
k) No momento da convocação para contratação, o candidato deverá apresentar laudo médico que comprove a 
deficiência declarada no ato da inscrição on line (item 2.1);
i) A Coordenação de Planejamento, Recrutamento e Seleção convocará e encaminhará, em momento oportuno, 
os contratados por tempo determinado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas, da Subsecretaria de 
Serviços Compartilhados, da Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL/SUBSC/CTPM, que apresentarão todos 
os exames e laudos médicos requeridos no respectivo edital que regeu o processo seletivo, para que seja 
comprovada a deficiência e a devida compatibilidade com as atividades do cargo, em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei Municipal n.º 645 de 
05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86).
j) Caso seja considerado como não portador de deficiência, o contratado terá o contrato por tempo determinado 
rescindido, sem prejuízo da remuneração relativa ao período efetivamente trabalhado para o Município.
2.7 O não cumprimento do solicitado no item 2.2 implicará na eliminação do candidato

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 
dos Candidatos, definidos no ANEXO III deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) Somente serão analisados os currículos dos candidatos que atenderem aos requisitos mínimos da vaga 
escolhida na etapa on line (item 2.1);
a.3) Os Diplomas e/ou Certificados emitidos em língua estrangeira somente serão válidos se acompanhado de 
tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.4) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado, no ato da inscrição on line, para a análise do Currículo;
a.5) O resultado da classificação será publicado no Diário Oficial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I;
b) Dos Critérios de Pontuação:
b.1) Os critérios de pontuação da análise curricular estão definidos e obedecem ao disposto no ANEXO III deste 
Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Coordenação de 
Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação.

5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:
6.1 O Resultado Final e a Homologação do processo seletivo serão publicados no Diário Oficial da PCRJ, 
conforme cronograma do ANEXO I.

7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 03 (três) meses a contar da publicação do resultado final.

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:
8.1 - A contratação dos classificados, dentro do numero de vagas previstas no Edital, será realizada de forma 
programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO 
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE 

(LEI Nº 826/86)

ADICIONAL DE 
SUPERVISÃO

TOTAL 
REMUNERAÇÃO (R$)

Médico (diversas 
especialidades) 24 2.323,49  464,69 4.103,88 6.892,06

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1 Os candidatos participantes deste processo seletivo ficam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
10.3 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo da Coordenação de Planejamento, 
Recrutamento e Seleção;
10.4 Em caso de candidato com a mesma pontuação final será considerado como critério de desempate a idade 
(o candidato mais idoso);
10.5 Será classificado o candidato que apresentar como resultado final um total de no mínimo 10 pontos;
10.6 Será desclassificado o candidato que obtiver resultado final inferior a 10 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.7 A divulgação do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Coordenadoria Técnica de 
Gestão de Pessoas, e será disponibilizada através do Diário Oficial da PCRJ e no endereço eletrônico  
www.rio.rj.gov.br/doweb;
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
10.9 Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados, exclusivamente, no Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro - D.O. Rio;
10.9.1 Os candidatos classificados deverão acompanhar as publicações no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro - D.O. Rio, referentes às convocações para contratação;

10.10 Os candidatos classificados serão convocados por ordem de pontuação, observado o desempate, quando 
couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;
10.11 No momento da convocação dos candidatos classificados neste Processo Seletivo será observada a 
existência de banco de candidatos classificados em Processos Seletivos anteriores que estejam na validade;
10.12 Os candidatos classificados neste processo seletivo que no momento da contratação não atenderem 
às exigências para ingresso na função, ou tiverem, em período inferior a 03 (três) meses, sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a Coordenadoria 
Técnica de Gestão de Pessoas convocar o candidato classificado que se encontre em posição subsequente;
10.13 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho, de acordo com o Edital de Convocação 
expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas;
10.14 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação estará condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.15 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo que seja convocado 
o candidato classificado que se encontre em posição subsequente;
10.16 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classificação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 
Convocação CAP, implicará na desclassificação;
10.17 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
10.17.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de 01 (um) ano, admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.18 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse publico estabelecido pela Lei nº 1978/1993, alterada pela Lei nº 6146/2017, por gerar vinculo com a Ad-
ministração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal de 1988;
10.19 Havendo desistência do candidato classificado e convocado para contratação serão observadas as prer-
rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
10.20 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 
de Saúde, respeitando a carga horária definida no item I;
10.21 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo em número que exceda ao quantitativo de vagas 
ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 8 deste Edital;
10.22 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria 
Técnica de Gestão de Pessoas, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I
PERÍODO EVENTO
05/06/2020 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

05 a 08/06/2020 - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE
15/06/2020 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

15/06/2020

- RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h00

18/06/2020 - RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO
- RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

As publicações referentes a este processo seletivo estarão disponibilizadas através do Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO (GOOGLE DOCS)

Emprego a que concorre:___________________________

Unidade pretendida: ____________________________________________

Nome Completo do Candidato:_____________________________________________

Data do Nascimento:_______ / ______ / ___________

E-mail: ________________________________________________________________________

CPF: __________________________________

Título de Eleitor: _____________________________

Zona: ________________

Seção: ___________________

CRM:_________________________________ UF: ___________________

Sexo: _________________________________

Estado Civil: _________________________

Documento de Identidade:________________________ Órgão Expedidor:________________________

Certificado de Reservista: _______________________________________________________________
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Data: Sexta-feira, 5 de Junho de 2020 às 0:06:49
Código de Autenticação: f30147c5



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXIV • No 61 • Rio de Janeiro Sexta-feira, 05 de Junho de 202028

Certidão de Nascimento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Certidão de Casamento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Carteira de Trabalho Nº:___________________ Série:__________________________

PIS/NIS:___________________________

Telefone com DDD: __________________________ Celular com DDD: _______________________

Endereço completo:_________________________________________________________________

Bairro:_____________________ CEP:________________ Cidade:__________________ UF:______

- Portador de deficiência: (   ) SIM     (   ) NÃO

Qual deficiência? _______________________________________________________________

- Reserva de vagas para negros e índios:
Desejo concorrer às vagas reservadas para negros e índios, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 5695, 
de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, na forma do Decreto Rio nº 42574 de 18 de novembro de 2016
(   ) SIM   (    ) NÃO

Instituição de ensino da graduação em Medicina _________________________________________

Ano da graduação _______________

Instituição de ensino onde cursou a Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou 
a Residência Médica Médica ou instituição que emitiu o Título de Especialista (AMB ou equivalente)
________________________________________________________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência 
Médica Médica ou Título de Especialista diferente do informado para inscrição?

Se sim informe aqui a Instituição _______________________________________________

Informar as empresas/instituições onde prestou serviço na área de atuação do emprego a que concorre para fins 
de pontuação (conforme Anexo IV do Edital)
________________________________________________________________________________

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital CTGP nº 095 de 04 de junho de 2020.

Data da Inscrição: ______ / ______ / 2020

ANEXO III
REQUISITOS DE AVALIAÇÃO  

(MÉDICO DIVERSAS ESPECIALIDADES) Pontos Máximo Pontuação
alcançada

Comprovação de Residência Médica; Especialização Lato Sensu ou 
Stricto Sensu; Título de Especialista (AMB ou equivalente) na área de 
atuação pretendida

20 40

Comprovação de experiência na especialidade a que concorre, exceto 
no caso de vínculo oriundo de contratação temporária na PCRJ.*

10 pontos por ano (a cada 
ano acima do tempo mínimo 
exigido)

60

TOTAL --- 100
* Na documentação que comprovará o tempo de experiência profissional no emprego pretendido pelo candidato 
deverá constar explicitamente o período, com início e fim.

SUBSECRETARIA DE HOSPITAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS
HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

CONVOCAÇÃO
Comunicamos que as empresas abaixo relacionadas deverão comparecer, em um prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data da publicação desta comunicação ao Hospital Municipal Miguel Couto, à Rua Mario Ribeiro, 117 
- Gávea, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, no horário de 9:00 às 16:00 hs. A não retirada do 
mesmo estará sujeito às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
PER PRIMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2020/97

ENDO MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA 2020/98
ENDO MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA 2020/99

MEDICAL HEALTH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 2020/100
VIDE BULA IMP EXPORT DE PROD HOSPITALARES E MEDICINAIS LTDA 2020/102

PER PRIMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2020/107

SUBSECRETARIA DE HOSPITAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS
HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

CONVOCAÇÃO
Comunicamos que as empresas abaixo relacionadas deverão comparecer, em um prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data da publicação desta comunicação ao Hospital Municipal Miguel Couto, à Rua Mario Ribeiro, 117 
- Gávea, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, no horário de 9:00 às 16:00 hs. A não retirada do 
mesmo estará sujeito às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
ENDO MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA 2020/395

SUBSECRETARIA DE HOSPITAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS
HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

CONVOCAÇÃO
Comunicamos que a empresa abaixo relacionada deverá comparecer, em um prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data da publicação deste comunicação ao Hospital Municipal Miguel Couto, à Rua Mario Ribeiro, 117 - 
Gávea, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, no horário de 9:00 às 16:00 hs. A não retirada do 
mesmo estará sujeito às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
LABORATORIO B BRAUN SA 2020/396

MANIFOLD MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2020/397

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

EXPEDIENTE DE 25.05.2020
Comunicamos que as empresas abaixo deverão comparecer num prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data 
da publicação deste Edital à Avenida Ubirajara, n° 25; Irajá, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, 
no horário de 09 às 17 HS. A não retirada do mesmo estará sujeita às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
MANIFOL MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2020/000319

MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 2020/000320
NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 2020/000321

ACCUMED PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA 2020/000322

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL ÁLVARO RAMOS

CONVOCAÇÕES
EXPEDIENTE DE 04.06.2020

Comunicamos que a(s) firma(s) abaixo relacionada(s) deverá(ão) comparecer, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
a partir da publicação deste Edital, na Avenida Adauto Botelho, s/nº- Taquara-Rio de Janeiro - RJ- Setor Admi-
nistração, com os respectivos carimbos, para retirada dos empenhos abaixo relacionados, no horário de 09:00 às 
17:00 horas. A não retirada dos mesmos estará sujeita às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
LABORATÓRIO B BRAUN S.A. 2020/180

MANIFOLD MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 2020/181
I.E.S. COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR EIRELI. 2020/182

PROTECTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 2020/183

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE

CONVOCAÇÕES
EXPEDIENTE DE 04/06/2020

Comunicamos que a(s) firma(s) abaixo relacionada(s) deverá(ão) comparecer, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
a partir da publicação deste Edital, na Rua da Capela, nº 96- Piedade-Rio de Janeiro - RJ-Setor DIL-Gabinete da 
Direção, com os respectivos carimbos, para retirada dos empenhos abaixo relacionados, no horário de 09:00 às 
17:00 horas. A não retirada dos mesmos estará sujeita às sanções prevista na Legislação em vigor.

Nº EMPENHO NOME DA EMPRESA VALOR
2020/000384 FLEXMED COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA R$ 5.000,00 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
SUPERINTENDENCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADE

HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO
EXPEDIENTE DE 04/06/2020

COMUNICADO
Comunicamos as Empresas relacionadas abaixo, que suas respectivas Notas de Empenho encontram-se 
disponíveis para retirada:

NOTA DE EMPENHO EMPRESA FAVORECIDA
312 PISOM DISTRIB E COM DE PRODUTOS EIRELI

Os representantes das mencionadas Empresas deverão comparecer a Unidade no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, munidos de carimbo contendo nome e CNPJ da Favorecida.
Local para retirada: Setor de Farmácia HMHP - Av. Edgard Romero, 276 - Madureira - RJ
Horário de Atendimento: Segunda, Terça e Quinta das 09hs às 16hs
A não retirada do mesmo estará sujeita às sanções previstas na Legislação em vigor.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NISE DA SILVEIRA

EXPEDIENTE DE 04.06.2020
Comunicamos que as empresas abaixo relacionadas deverão comparecer em um prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data de publicação desta comunicação ao Instituto Municipal de Assistência à Saúde Nise da Silveira, 
sito à Rua Ramiro Magalhães, 521 - sala 205 da Gerência Administrativa localizada no prédio do CETAPE, 
Engenho de Dentro, Rio de Janeiro, no horário de 08 ás16 horas, com o respectivo carimbo para retirada da 
Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento de Material. A não retirada dessa documentação tornarão as 
empresas passíveis ás sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 2020/000120

NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 2020/000121
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